
--

MENSAGEM Nº J, L Ç t 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 1. 764, de 2024, que " Dispõe sobre ações relacionadas ao enfrentamento 
do parto prematuro e institui o Novembro Roxo, o Dia Nacional da Prematuridade e a Semana da 
Prematuridade.". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto 
ora convertido na Lei nº ..l 5. 19 <i3 , de '6 de ~a: h-rnb/lO de 2025. 

Brasília, '6 de 5 it~ m bri O de 2025. 


